
Aula 23 – Serviços Bancários, Financeiros 
e de Crédito
Bem-vindos à nossa aula sobre um dos temas mais dinâmicos e, por vezes, desafiadores do Direito do 
Consumidor: os serviços bancários, financeiros e de crédito. No dia a dia, é quase impossível não interagir 
com alguma instituição financeira, seja para receber o salário, pagar contas, fazer um investimento ou solicitar 
um empréstimo. Essas interações, embora rotineiras, são repletas de nuances jurídicas que exigem atenção e 
conhecimento.

Neste encontro, vamos desvendar as complexidades que envolvem a relação entre consumidores e bancos, 
explorando como o Código de Defesa do Consumidor (CDC) atua como um verdadeiro escudo protetor. Você 
já se perguntou se o banco pode condicionar um empréstimo à compra de um seguro? Ou quem é o 
responsável quando você cai em um golpe do PIX? Essas são questões cruciais que impactam diretamente a 
sua vida financeira e os seus direitos.

Nosso objetivo é que, ao final desta aula, você seja capaz de identificar práticas abusivas, compreender a 
responsabilidade das instituições financeiras em cenários de fraude, e dominar conceitos como venda 
casada, juros abusivos e portabilidade de crédito. Prepare-se para uma jornada que não apenas enriquecerá 
seu conhecimento jurídico, mas também o capacitará a atuar de forma mais consciente e segura no mercado 
financeiro. Vamos juntos explorar os caminhos para uma relação de consumo mais justa e equilibrada nesse 
setor tão vital.



O CDC e o Mundo Bancário: Uma Conexão 
Essencial

Conceito-Chave: A relação entre banco e cliente é uma relação de consumo, protegida 
integralmente pelo CDC.

Quando pensamos em serviços bancários, muitas vezes os vemos como algo à parte, regido por normas 
específicas do Banco Central ou por contratos complexos. No entanto, é fundamental entender que a relação 
entre um banco e seu cliente, na vasta maioria dos casos, é uma relação de consumo. Isso significa que o 
Código de Defesa do Consumidor (CDC) se aplica plenamente, trazendo consigo uma série de direitos e 
proteções que muitas vezes são desconhecidos.

Essa aplicação não é uma mera formalidade; ela altera substancialmente o equilíbrio de forças entre o 
consumidor e a instituição financeira. O banco, por ser um fornecedor de serviços, assume responsabilidades 
que vão além do que se esperaria em uma relação civil comum. Ele deve garantir a segurança, a 
transparência e a boa-fé em todas as suas operações, desde a abertura de uma conta até a concessão de um 
crédito.

A importância dessa aplicabilidade foi consolidada por uma decisão fundamental do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que serve como um farol para a interpretação jurídica nesse campo. Essa compreensão é o 
ponto de partida para qualquer análise sobre os direitos do consumidor no setor financeiro, abrindo portas 
para a proteção contra práticas que, sem o CDC, poderiam passar despercebidas ou ser consideradas 
"normais" do mercado.



Desvendando a Súmula 297 do STJ

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras"

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos serviços bancários não é uma interpretação recente, 
mas sim uma diretriz consolidada pela Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Essa súmula, que afirma 
"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", é a pedra angular que garante a 
proteção do cliente bancário, reconhecendo-o como parte vulnerável na relação.

Imagine o CDC como um manual de instruções que, antes da súmula, muitos bancos tentavam ignorar. Com a 
Súmula 297, esse manual se tornou obrigatório, forçando as instituições a se adequarem a princípios como a 
boa-fé objetiva, a transparência e a responsabilidade objetiva. Isso significa que, em caso de falha na 
prestação do serviço, o banco pode ser responsabilizado independentemente de culpa, bastando a 
comprovação do dano e do nexo causal.

Um exemplo prático dessa aplicação ocorre quando um cliente contesta uma cobrança indevida em seu 
extrato. Graças ao CDC, o banco tem o ônus de provar que a cobrança é legítima, e não o consumidor de 
provar que ela é indevida. Essa inversão do ônus da prova é uma das ferramentas mais poderosas do Código, 
equilibrando a balança em favor do elo mais fraco da relação.

Principais Conceitos Aplicados

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Relação de Consumo Serviços e produtos 
bancários

Art. 2º e 3º do CDC; 
Súmula 297-STJ

Abertura de conta 
corrente, empréstimo

Relação Civil Comum Contratos entre partes 
em pé de igualdade

Código Civil Contrato de aluguel 
entre pessoas físicas

Responsabilidade 
Objetiva

Bancos por falha na 
prestação de serviço

Art. 14 do CDC Fraude bancária, 
cobrança indevida

Inversão do Ônus da 
Prova

Facilitação da defesa 
do consumidor em 
juízo

Art. 6º, VIII do CDC Cliente provar que não 
fez uma compra



A Era Digital e a Proteção de Dados nos 
Bancos (LGPD)

Coleta de Dados
Consentimento explícito e 
finalidade específica

Armazenamento
Segurança robusta e 
conformidade com LGPD

Controle do Titular
Direito de acesso, correção e 
exclusão

No cenário atual, os bancos não são apenas guardiões do nosso dinheiro, mas também de uma vasta 
quantidade de nossos dados pessoais. Desde o CPF e endereço até o histórico de transações e hábitos de 
consumo, essas informações são valiosas e, por isso, exigem uma proteção rigorosa. É aqui que a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) entra em cena, adicionando uma camada extra de segurança e 
responsabilidade às instituições financeiras.

A LGPD, que entrou em vigor em 2020, estabelece regras claras sobre como os dados pessoais devem ser 
coletados, armazenados, tratados e compartilhados. Para os bancos, isso significa que não basta apenas ter 
sistemas de segurança robustos; é preciso também garantir que o tratamento dos dados esteja em 
conformidade com os princípios da lei, como a finalidade específica, a necessidade e o consentimento 
explícito do titular.

Importante: Pense nos seus dados como um tesouro digital. Assim como um banco protege seu 
dinheiro em um cofre, ele agora precisa proteger suas informações pessoais com o mesmo rigor, sob 
pena de sanções severas.

Isso inclui desde a forma como você autoriza o uso de seus dados para ofertas de crédito até a garantia de 
que essas informações não serão vazadas ou utilizadas de forma indevida por terceiros. A LGPD empodera o 
consumidor, dando-lhe controle sobre o que acontece com suas informações mais sensíveis.



Fraudes e Golpes Bancários: Onde a 
Responsabilidade se Encontra?
Com a crescente digitalização dos serviços bancários, infelizmente, também observamos um aumento 
alarmante de fraudes e golpes. Seja o golpe do PIX, o boleto falso ou a clonagem de cartão, essas situações 
geram prejuízos significativos e muita dor de cabeça para os consumidores. A pergunta que surge é: de quem 
é a responsabilidade quando o cliente é vítima de um desses crimes?

01

Responsabilidade Objetiva
O banco responde independentemente de culpa por 
falhas de segurança

02

Teoria do Risco
Quem lucra com a atividade assume os riscos 
inerentes a ela

03

Dever de Segurança
Investimento em sistemas robustos e monitoramento 
constante

04

Cautela do Consumidor
Dever de agir com cuidado, mas sem transferência 
total do risco

A resposta, à luz do Código de Defesa do Consumidor e da jurisprudência, aponta para a responsabilidade 
objetiva dos bancos. Isso significa que a instituição financeira tem o dever de garantir a segurança de seus 
serviços e sistemas, e falhas nessa segurança que resultem em fraudes podem gerar o dever de indenizar o 
consumidor, mesmo que o banco não tenha agido com culpa direta. É como se o banco fosse o guardião de 
um cofre: se o cofre for arrombado por uma falha de segurança, o guardião é responsável.

Essa responsabilidade se baseia na teoria do risco da atividade. Ao oferecer serviços financeiros, os bancos 
assumem os riscos inerentes a essa atividade, incluindo a possibilidade de fraudes. Portanto, cabe a eles 
investir em sistemas de segurança robustos, monitoramento constante e mecanismos eficazes para prevenir e 
mitigar esses golpes. O consumidor, por sua vez, também tem o dever de agir com cautela, mas a falha na 
segurança do sistema bancário não pode ser transferida integralmente para ele.



Tipos de Fraudes e a Atuação do 
Consumidor
As fraudes bancárias evoluem constantemente, tornando-se cada vez mais sofisticadas. É crucial que o 
consumidor esteja ciente dos principais tipos para se proteger, mas também para entender a linha tênue da 
responsabilidade. O golpe do PIX, por exemplo, pode ocorrer de diversas formas: desde a engenharia social 
que convence a vítima a fazer uma transferência, até a alteração de dados de um boleto legítimo.

Responsabilidade do Banco

Falha de segurança no sistema

Sistema que não detecta transações atípicas

Aplicativo que permite acesso indevido

Omissão após notificação de fraude

Não bloqueio de contas de golpistas

Cautela do Consumidor

Não fornecer dados a terceiros

Desconfiar de situações suspeitas

Verificar autenticidade de comunicações

Notificar o banco imediatamente

Manter senhas seguras e atualizadas

A responsabilidade do banco, como vimos, é objetiva, mas isso não isenta o consumidor de qualquer dever de 
cautela. Se o cliente, por exemplo, fornece voluntariamente seus dados bancários e senhas a terceiros em 
situações claramente suspeitas, a responsabilidade pode ser mitigada ou até afastada, dependendo da 
análise do caso concreto. A jurisprudência tem diferenciado situações em que há falha de segurança do 
banco daquelas em que o consumidor age com negligência grosseira.

No entanto, em casos de falha na segurança do sistema (como um sistema de PIX que não detecta transações 
atípicas ou um aplicativo que permite acesso indevido), ou quando o banco não age rapidamente para 
bloquear contas de golpistas após a notificação, a responsabilidade da instituição financeira se mantém. É um 
desafio constante para os bancos aprimorar suas defesas e para os consumidores, manter-se vigilantes.

Principais Tipos de Fraudes

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Golpe do PIX Transferências fraudulentas 
via PIX

Engenharia social, 
falha de segurança

Vítima transfere 
dinheiro para golpista 
que se passa por 
parente

Boleto Falso Pagamento de boleto 
adulterado

Fraude documental, 
falha de segurança

Cliente paga conta de 
consumo para conta 
de terceiro

Phishing/Smishin
g

Obtenção de dados por 
mensagens/e-mails falsos

Fraude eletrônica, 
indução ao erro

Cliente clica em link 
falso e insere dados 
bancários

Responsabilidade 
do Banco

Falha na segurança do 
serviço, omissão após 
fraude

Súmula 479-STJ, Art. 
14 CDC

Banco não bloqueia 
conta de golpista após 
alerta do cliente



Venda Casada em Serviços Bancários: 
Uma Prática Abusiva

Atenção: A venda casada é expressamente proibida pelo CDC e viola o direito básico à liberdade de 
escolha.

Você já foi ao banco solicitar um empréstimo e, para conseguir o crédito, foi "sugerido" ou até mesmo 
"imposto" a contratar um seguro, um título de capitalização ou um consórcio? Essa prática, infelizmente 
comum, é conhecida como venda casada e é expressamente proibida pelo Código de Defesa do Consumidor. 
Ela ocorre quando a concessão de um produto ou serviço é condicionada à aquisição de outro, sem que o 
consumidor tenha a liberdade de escolha.

O que é Venda 
Casada?
Condicionar a venda de um 
produto/serviço à compra 
obrigatória de outro

Por que é Abusiva?
Viola a liberdade de escolha e 
aproveita-se da 
vulnerabilidade do 
consumidor

Consequências Legais
Cláusula nula, restituição de 
valores e possível 
indenização por danos 
morais

A venda casada é uma das formas mais claras de abuso de poder econômico por parte das instituições 
financeiras. O banco, aproveitando-se da necessidade ou da vulnerabilidade do cliente, impõe a compra de 
produtos que, muitas vezes, não são do seu interesse ou que ele nem sequer precisaria. Isso viola o direito 
básico do consumidor à liberdade de escolha e à informação clara sobre os produtos e serviços que está 
contratando.

Imagine que você vai a uma padaria comprar pão, mas o padeiro só vende se você também levar um bolo que 
não quer. Essa é a essência da venda casada. No contexto bancário, essa prática é ainda mais grave, pois 
envolve valores significativos e pode comprometer a saúde financeira do consumidor. Reconhecer e combater 
a venda casada é um passo fundamental para garantir relações de consumo mais justas e transparentes.



Identificando e Combatendo a Venda 
Casada
A venda casada pode se manifestar de diversas formas no ambiente bancário, tornando-a, por vezes, difícil 
de ser identificada pelo consumidor menos atento. Os produtos mais frequentemente "casados" com serviços 
essenciais, como empréstimos e financiamentos, incluem seguros de vida, seguros prestamistas (que quitam 
a dívida em caso de imprevistos), títulos de capitalização e até mesmo consórcios. A chave para identificá-la 
é a ausência de liberdade de escolha.

Venda Casada (Ilegal)

Empréstimo condicionado a seguro

Impossibilidade de contratar separadamente

Recusa do serviço principal sem o adicional

Ausência de liberdade de escolha

Oferta Conjunta (Legal)

Pacote de serviços com benefícios

Opção de contratar separadamente

Escolha entre diferentes pacotes

Transparência nas condições

É importante diferenciar a venda casada de uma oferta conjunta. Uma oferta conjunta, como um "pacote" de 
serviços que inclui conta corrente e cartão de crédito com benefícios, é lícita desde que o consumidor tenha a 
opção de contratar os serviços separadamente ou de escolher um pacote diferente. A venda casada, por 
outro lado, impõe a aquisição de um produto como condição sine qua non para a obtenção de outro.

01

Documente a Recusa
Guarde e-mails, mensagens, anote nome do 
atendente e data

02

Reconheça a Nulidade
A cláusula que impõe venda casada é nula de pleno 
direito

03

Exija Cancelamento
Solicite o cancelamento do produto adicional e 
restituição de valores

04

Busque Reparação
Possibilidade de indenização por danos morais, se 
houver

Se você se deparar com essa situação, é crucial documentar a recusa do banco em oferecer o serviço 
principal sem o produto adicional. Guarde e-mails, mensagens, ou anote o nome do atendente e a data da 
conversa. A cláusula que impõe a venda casada é nula de pleno direito, e o consumidor tem o direito de exigir 
o cancelamento do produto adicional e a restituição dos valores pagos, além de poder buscar indenização por 
danos morais, se houver.



Juros Abusivos e a Revisão Contratual

Conceito: Juros abusivos são aqueles excessivamente altos, desproporcionais ou muito acima da média 
de mercado.

Os juros são a remuneração pelo uso do dinheiro de terceiros e são parte integrante de qualquer operação de 
crédito. No entanto, quando esses juros se tornam excessivamente altos, desproporcionais ou acima da média 
de mercado, eles podem ser considerados abusivos. Essa prática, infelizmente, é um dos maiores vilões do 
endividamento no Brasil e um ponto de constante conflito entre consumidores e instituições financeiras.

Identificação
Comparar com taxa média de 
mercado do Banco Central

Indício de Abusividade
Taxa muito acima da média para 
operações similares

Revisão Judicial
Questionar cláusulas abusivas e 
buscar redução

A identificação de juros abusivos não é uma tarefa simples, pois não existe um limite fixo estabelecido em lei 
para a maioria das operações de crédito. O que a jurisprudência considera é a comparação com a taxa média 
de mercado divulgada pelo Banco Central para operações similares, no mesmo período. Se a taxa cobrada 
pelo banco estiver muito acima dessa média, há um forte indício de abusividade.

Analogia: Imagine os juros como uma bola de neve: se ela começa pequena, é gerenciável, mas se 
cresce descontroladamente, pode se tornar uma avalanche que soterra o orçamento familiar.

É nesse ponto que a revisão contratual se torna uma ferramenta essencial. O consumidor tem o direito de 
questionar judicialmente as cláusulas abusivas, buscando a redução dos juros a patamares justos e a 
readequação do contrato.



Ferramentas para Lidar com Juros 
Excessivos
Diante da suspeita de juros abusivos, o consumidor não está desamparado. Existem ferramentas jurídicas e 
extrajudiciais para buscar a revisão dos contratos e a readequação das dívidas. O primeiro passo é sempre 
analisar detalhadamente o contrato, buscando as cláusulas que tratam dos juros remuneratórios, moratórios e 
da multa. Muitas vezes, uma perícia contábil é necessária para comprovar a abusividade, comparando as 
taxas aplicadas com as médias de mercado.

Análise Detalhada
Examine o contrato: juros remuneratórios, 
moratórios e multa

Perícia Contábil
Comprove a abusividade comparando com 
médias de mercado

Ação Revisional
Via judicial para declarar nulidade e reduzir juros

Renegociação
Busque acordo direto com o banco, munido de 
informações

A principal via judicial para combater juros abusivos é a ação revisional de contrato. Nela, o consumidor pede 
ao juiz que declare a nulidade ou a abusividade das cláusulas de juros, determinando a sua redução e o 
recálculo da dívida. É importante ressaltar que a simples propositura da ação não suspende a exigibilidade da 
dívida, sendo necessário, em alguns casos, um pedido de tutela antecipada para evitar a inscrição em 
cadastros de inadimplentes.

Além da via judicial, a renegociação direta com o banco pode ser uma alternativa. Munido de informações e, 
se possível, de um cálculo prévio da abusividade, o consumidor pode tentar negociar novas condições. A 
transparência e a boa-fé devem guiar esse processo, buscando um acordo que seja justo para ambas as 
partes e que permita ao consumidor honrar seus compromissos.

Tipos de Juros e Conceitos Relacionados

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Juros 
Remuneratórios

Remuneração pelo capital 
emprestado

Contrato, taxas de 
mercado

Juros mensais de um 
empréstimo pessoal

Juros Moratórios Penalidade pelo atraso no 
pagamento

Contrato, Código Civil, 
CDC

Juros aplicados sobre 
parcelas vencidas

Capitalização de 
Juros

Juros sobre juros 
(anatocismo)

Súmula 539-STJ, 
Medidas Provisórias

Cobrança de juros 
compostos em 
contratos não 
expressamente 
previstos

Ação Revisional Questionamento judicial de 
cláusulas abusivas

Art. 6º, V do CDC Cliente busca reduzir 
juros de financiamento 
de veículo



A Renegociação de Dívidas Bancárias
O endividamento é uma realidade para muitos brasileiros, e as dívidas bancárias, com seus juros e multas, 
podem rapidamente se tornar uma bola de neve incontrolável. Nesses momentos, a renegociação surge como 
um caminho fundamental para restabelecer o equilíbrio financeiro. Contudo, é preciso que essa renegociação 
seja feita de forma transparente e justa, respeitando os direitos do consumidor.

1

Direito à Informação
Valor total da dívida, juros, parcelas e condições 
de quitação

2

Transparência
Clareza em todos os termos da renegociação

3

Vedação de Abusividade
Banco não pode impor condições desvantajosas

4

Orientação Jurídica
Busque auxílio antes de assinar qualquer acordo

O Código de Defesa do Consumidor garante ao cliente o direito à informação clara e adequada sobre todos os 
termos da renegociação, incluindo o valor total da dívida, os juros aplicados, o número e o valor das parcelas, 
e as condições para quitação. O banco não pode se aproveitar da situação de vulnerabilidade do consumidor 
para impor condições abusivas ou pouco vantajosas.

Analogia: Imagine a renegociação como uma ponte para sair de um rio caudaloso. Essa ponte deve 
ser segura e bem construída, com pilares de transparência e boa-fé. Se a ponte for frágil, o 
consumidor pode cair novamente no rio.

Portanto, antes de assinar qualquer acordo, é essencial que o consumidor compreenda todas as cláusulas e, 
se possível, busque orientação jurídica para garantir que a renegociação seja realmente benéfica e 
sustentável a longo prazo.



Portabilidade de Crédito: Liberdade de 
Escolha

Portabilidade de Crédito
Seu direito de buscar melhores condições

No passado, uma vez contratado um empréstimo ou financiamento com um banco, o consumidor ficava 
"preso" àquela instituição e às suas condições, mesmo que outras oferecessem taxas de juros mais 
vantajosas. Felizmente, essa realidade mudou com a regulamentação da portabilidade de crédito. Esse 
mecanismo permite que o consumidor transfira sua dívida de uma instituição financeira para outra, buscando 
melhores condições de pagamento.

Direito do 
Consumidor
Garantido por 
regulamentação do Banco 
Central

Fomento à 
Concorrência
Força os bancos a serem 
mais competitivos

Economia 
Significativa
Especialmente em dívidas 
de longo prazo

A portabilidade de crédito é um direito do consumidor e um importante instrumento de fomento à 
concorrência no mercado financeiro. Ela empodera o cliente, dando-lhe a liberdade de escolha e a 
capacidade de buscar as melhores ofertas, forçando os bancos a serem mais competitivos em suas taxas e 
serviços. É como mudar de operadora de celular para aproveitar um plano melhor, mas aplicado ao seu 
crédito.

Essa ferramenta é especialmente relevante para dívidas de longo prazo, como financiamentos imobiliários e 
de veículos, onde pequenas diferenças nas taxas de juros podem representar uma economia de milhares de 
reais ao longo do tempo. Compreender como a portabilidade funciona e quais são os seus direitos nesse 
processo é essencial para qualquer consumidor que busca otimizar suas finanças e reduzir o custo de suas 
dívidas.



Como Funciona a Portabilidade na Prática
A portabilidade de crédito, embora seja um direito, envolve um processo que exige atenção aos detalhes. O 
consumidor interessado deve procurar a nova instituição financeira (a "instituição proponente") que oferece 
condições mais vantajosas. Essa nova instituição será responsável por iniciar o processo, solicitando à 
instituição original (a "instituição credora original") as informações necessárias sobre a dívida.

Busque Nova Instituição
Procure banco com condições mais vantajosas 
(instituição proponente)

Solicitação de Informações
Nova instituição solicita dados à instituição 
credora original

Fornecimento de Dados
Banco original deve fornecer informações em 
prazos do Banco Central

Quitação e Novo Contrato
Nova instituição quita dívida e cliente assina novo 
contrato

A instituição credora original tem o dever de fornecer todas as informações de forma clara e em prazos 
estabelecidos pelo Banco Central, não podendo criar obstáculos ou dificultar a portabilidade. Caso isso 
ocorra, o consumidor pode e deve registrar uma reclamação junto aos órgãos de defesa do consumidor ou ao 
próprio Banco Central. O objetivo é garantir que a transição seja suave e sem custos adicionais indevidos para 
o cliente.

Atenção: Compare não apenas as taxas de juros, mas também o Custo Efetivo Total (CET) da 
operação, que inclui todas as tarifas, impostos e encargos.

É fundamental que o consumidor compare não apenas as taxas de juros, mas também o Custo Efetivo Total 
(CET) da operação, que inclui todas as tarifas, impostos e encargos. A portabilidade deve resultar em uma 
real vantagem financeira. Ao final do processo, a nova instituição quita a dívida com a original e o consumidor 
passa a ter um novo contrato, com as condições negociadas.

Conceitos da Portabilidade

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Portabilidade de 
Crédito

Transferência de dívida 
entre bancos

Resoluções do Banco 
Central, Art. 6º, II CDC

Cliente muda 
financiamento 
imobiliário para banco 
com juros menores

Refinanciamento Novo empréstimo com o 
mesmo banco para quitar o 
anterior

Contrato bancário, 
negociação

Cliente renegocia 
dívida de cartão de 
crédito com o próprio 
banco

Custo Efetivo 
Total (CET)

Custo total da operação de 
crédito

Resoluções do Banco 
Central

Comparação de 
propostas de crédito, 
incluindo juros, taxas e 
seguros

Instituição 
Proponente

Banco que oferece a 
portabilidade

Regulamentação do 
Banco Central

Banco B oferece 
melhores condições 
para dívida do Banco A



Consumo na Era Digital e Fintechs: Novos 
Desafios
A revolução digital transformou radicalmente a forma como interagimos com os serviços financeiros. O 
surgimento de bancos digitais, fintechs e plataformas de pagamento online trouxe conveniência e agilidade, 
mas também novos desafios para a proteção do consumidor. A aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor a essas novas modalidades é um ponto crucial para garantir a segurança e a justiça nas relações.

Vantagens das Fintechs

Processos simplificados e ágeis

Taxas mais competitivas

Acesso facilitado a serviços

Inovação tecnológica

Experiência digital otimizada

Desafios e Responsabilidades

Segurança de dados (LGPD)

Transparência nas informações

Proteção contra fraudes digitais

Atendimento humano eficiente

Clareza nos termos de uso

As fintechs, por exemplo, oferecem empréstimos, investimentos e contas digitais com processos 
simplificados e, muitas vezes, taxas mais competitivas. No entanto, a agilidade e a interface digital não as 
isentam das responsabilidades do CDC. Elas são fornecedoras de serviços e, portanto, devem garantir a 
segurança dos dados (LGPD), a transparência das informações e a eficácia na resolução de problemas.

Segurança Digital
Proteção robusta contra 
fraudes e vazamentos de 
dados

Transparência
Clareza nos termos de uso e 
condições contratuais

Atendimento Eficaz
Canais de suporte humano 
para resolução de conflitos

Imagine que, antes, você ia ao balcão do banco para resolver um problema. Hoje, muitas vezes, o 
atendimento é feito por chatbots ou canais digitais, o que pode gerar frustração se não houver um suporte 
humano eficiente. Os desafios incluem a segurança contra fraudes digitais, a clareza nos termos de uso de 
aplicativos e a garantia de um canal de atendimento eficaz para a resolução de conflitos. O Direito do 
Consumidor precisa se adaptar rapidamente para proteger o cliente nesse ambiente em constante evolução.



Consolidação e Autoavaliação
Nesta aula, mergulhamos no universo dos serviços bancários, financeiros e de crédito sob a ótica do Direito 
do Consumidor. Vimos que a Súmula 297 do STJ é a base para a aplicação do CDC, garantindo que os bancos 
sejam responsabilizados objetivamente por falhas na prestação de seus serviços, incluindo fraudes e golpes. 
Exploramos a importância da LGPD na proteção de dados sensíveis e como a venda casada é uma prática 
abusiva que viola a liberdade de escolha do consumidor. Discutimos os juros abusivos e as ferramentas para 
a revisão contratual, além de entender o poder da portabilidade de crédito para buscar melhores condições. 
Por fim, refletimos sobre os novos desafios impostos pela era digital e pelas fintechs.

Em prática:

Sempre desconfie de ofertas que condicionam um serviço a outro.

Mantenha-se vigilante contra golpes digitais e proteja seus dados.

Compare as taxas de juros e o CET antes de contratar qualquer crédito.

Saiba que você tem o direito de portar suas dívidas para outras instituições.

Exija transparência e clareza em todas as suas interações bancárias.

Autoavaliação

Qual o principal fundamento jurídico que garante a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às 
instituições financeiras?
a) A Lei do Cheque.
b) A Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça.
c) O Código Civil Brasileiro.
d) As normas do Banco Central do Brasil.

1.

Em casos de fraude bancária (como o golpe do PIX), a responsabilidade da instituição financeira é, via de 
regra:
a) Subjetiva, dependendo da comprovação de culpa do banco.
b) Objetiva, independentemente da comprovação de culpa do banco.
c) Compartilhada igualmente com o consumidor, em qualquer situação.
d) Exclusiva do consumidor, por sua falta de cautela.

2.

A prática de condicionar a concessão de um empréstimo à contratação de um seguro de vida, sem que o 
consumidor tenha a opção de recusar o seguro, é conhecida como:
a) Portabilidade de crédito.
b) Renegociação de dívida.
c) Venda casada.
d) Juros abusivos.

3.

O que o consumidor deve comparar, além da taxa de juros, para ter uma visão completa do custo de uma 
operação de crédito?
a) Apenas o valor da parcela mensal.
b) O Custo Efetivo Total (CET).
c) O número de agências do banco.
d) A reputação do banco nas redes sociais.

4.

Discorra sobre a importância da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no contexto dos 
serviços bancários e financeiros, destacando os principais direitos do consumidor em relação aos seus 
dados.

5.

Gabarito: 1. b; 2. b; 3. c; 4. b.

Próxima Aula

Aula 24 – Tendências e o Futuro do Direito do Consumidor
Na próxima aula, exploraremos as novas fronteiras da proteção consumerista, abordando temas como a 
economia compartilhada, a inteligência artificial e os desafios regulatórios que moldarão as relações de 
consumo nos próximos anos.

Recursos Adicionais

Site do Banco Central do Brasil: Para consultar taxas médias de mercado e regulamentações.

Site do Superior Tribunal de Justiça (STJ): Para aprofundar na jurisprudência sobre o tema.

Consumidor.gov.br: Plataforma para registrar reclamações e buscar soluções.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


